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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  030/2022ARP QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE
SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A SIMARIA MAGALHAES
ARAUJO NOLASCO 01669571513 VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2022PE, TENDO POR OBJETO A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS -  BA,
NESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  036/2022ARP QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE
SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A NETINFOR SERVICOS DE
PROVEDORES  DE  ACESSO  AS  REDES  DE  COMUNICACOES  LTDA  VENCEDORA  DO  CERTAME
LICITATÓRIO  REFERENTE  AO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  018/2022PE,  TENDO  POR  OBJETO  A
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  E
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, NESTE MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO
LARANJEIRAS - BAHIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2022ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2022PE 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2022CPL 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si 

celebram o Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS/BA, através da Prefeitura Municipal e 

a SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 

01669571513 vencedora do certame licitatório 

referente ao Pregão Eletrônico nº 017/2022PE, tendo 

por OBJETO a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, neste município 

de Sebastião Laranjeiras – Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

453, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO PEREIRA 

MALHEIROS, Prefeito Municipal, residente em Sebastião Laranjeiras, Centro, nesta cidade de 

Sebastião Laranjeiras, estado da Bahia, portador da cédula de identidade n.º 1.746.061-17, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR e do outro lado a empresa SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 

01669571513 incrita no CNPJ sob o numero 39.859.361/0001-23, situada no endereço 

AVENIDA SANTOS DUMONT, 1 - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS -

BA, neste ato representado por SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO, portador do 

documento de identidade nº 09.871.447-31 SSP/BA e CPF 016.695.715-13, residente e 

domiciliado na AVENIDA SANTOS DUMONT, 1 - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS -BA, doravante  FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 055/2021, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 

017/2022PE, Ata de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa 

vencedora (s) que incidirá no valor dos PRODUTOS/SERVIÇOS, nas quantidades estimadas 

anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no(s) LOTE(s), atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP destinado a contratações  futuras sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 
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1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na  licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2022PE; cujo objeto refere-se a FORMAÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, constantes do aludido Termo de 

Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o  integra. 

 

 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 
2.1. São participantes os seguintes órgãos: 

 
2.2.1 Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.2 Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.3 Fundo Municipal de Assistencia Social de Sebastiao Laranjeiras; 

2.2.4 Fundo Municipal de Manutencao e Desenvolvimento do Ensino. 
 

2.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.2.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

 
2.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

2.2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 2. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:40 horas do dia 13/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/60BA-DF02-2345-9753-1CE7 ou utilize o código QR.

5
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO XVI | N º 1717 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Página 3 de 21 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

gerenciador e órgãos participantes. 

 
2.2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 
2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
2.2.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

 
2.2.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

 

 

3.1.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, representado pela Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em 

consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados 

a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

 
3.1.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total 

de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

 

3.1.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não 

ficará obrigado a adquirir os PRODUTOS/SERVIÇOS exclusivamente pelo SRP, podendo 

realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às 

aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação 

vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do 

SRP. 

 
3.1.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 
4.4.1. Reequilibrar financeiramente, de acordo o art. 65 da Lei 8.666/93, sobretudo inc. II, 

alínea “d” - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

4.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto Municipal 

n.º 055/2021. 

 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 

no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 6. 
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realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na 

omissão deste, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

 

 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 137.507,75 (Cento e trinta e sete mil, quinhentos e sete reais e 

setenta e cinco centavos), encontram-se indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa 

de Preços), desta Ata. 

 
8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 8. 
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8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços prestados; 

 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços fornecidos com avarias 

ou defeitos; 

 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.2. A Contratante obriga-se a: 

 
9.2.1. Indicar o local que deverá ser entregue o(s) produtos(s) / serviço(s); 

9.2.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Compra/autorização de fornecimento, após emissão de empenho; 

9.2.3. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2.4. Notificar à CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

9.2.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste Termo. 

9.2.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

9.2.7. Devolver os produto(s) que não apresentarem condições de serem utilizados e 

solicitar substituição em até 30 dias. 

9.2.8. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos veículos 

e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO   
OBJETO 

 
10.1. O objeto desta licitação deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionada, 

conforme ordem de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela secretaria 

requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas  neste edital 

e seus anexos. 

 
10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, no prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados da solicitação oficial, a 

partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, que será efetuada via 

endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na forma 

necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada, com a entrega dos serviços. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
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Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 

- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 

n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
 

 
 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência. 

 
12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 12. 
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12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr (a). Josimar Rodrigues Pinto,  

Portaria Nº 072/2021, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do objeto. 

 
12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

 
12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

 
12.7. Fica a cargo do servidor Sr. (a) NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS, Decreto  

Nº 004/2021, na função de Secretária Municipal de Administração e Finanças, manifestar 

sobre as possibilidades de carona à ata de registro de preços. 

 
12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Eletrônico Nº 017/2022PE, bem como ao Decreto Municipal Nº 055/2021. 

 

 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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13.1.7. Fizer declaração falsa; 
 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 

2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sebastião Laranjeiras pelo 

prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 
 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
 

 

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 

seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2022PE- SRP e Termo de Referência; 

 
b) Ata da Sessão Pública; 

 
c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver. 

 
 

 

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento: 

 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, respeitados os 

direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666/93; 

 
c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 

 
d) Fiscalizar a entrega dos serviços. 

 
e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

 
 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e 

legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

 
16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 

155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 14. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 15. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 16. 
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17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município. 

 
 

18.1. Fica eleito o Foro de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

 
18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada nos gerência de contratos do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 

8.666/93. 

 
Sebastião Laranjeiras - Bahia, 10 de outubro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 01669571513 

SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 

FORNECEDOR 

 
Testemunhas 
 

 
1. __________________________________ 

                       CPF 

 
 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 17. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 18. 
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2022ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°  017/2022PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.  112/2022CPL 

 
EMPRESA: SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 01669571513  
CNPJ Nº: 39.859.361/0001-23 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, 1 - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
-BATELEFONE: (77) 9 9115 – 5080 
E-MAIL: mayragbi@hotmail.com 
REPRESENTANTE: SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 
 RG nº 09.871.447-31 SSP/BA 
CPF N.º 016.695.715-13 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, 1 - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
-BA 
 
 

LOTE 01 - HORTALIÇAS (VERDURAS E LEGUMES) 

LOTE    ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
V. UNT 

(R$) 
V. TOTAL (R$) 

1 

1 

 ALFACE-CRESPA: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, 

SEM SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, COR VERDE E 

UNIFORME. NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 

AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. UNIDADES 
EM MOLHOS DE APROXIMADAMENTE 250G.  

PCT 1400 
Alface 
Crespa 

2,48 3472,00 

2 

ABÓBORA: JAPONESA, DE 1ª QUALIDADE. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. PESO MEDIO POR UNIDADE 

DE 1 KG. 

KG 1200 
Abóbora 
Japonesa 

2,49 2.988,00 

3 

ABOBRINHA VERDE ITALIANA: DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE 
ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 

A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. PESO MEDIO POR 

UNIDADE DE 500G.  

KG 350 
Abobrinha 

Italiana 
2,49 871,50 

4 
ALHO EM CABEÇA PACOTE DE 1KG: DO TIPO 

COMUM DESCASCADO, SEM EXCESSO DE UMIDADE, 

CHEIRO E COR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DE 1 
KG. 

PCT 250 
Alho 

Argentino 
18,99 4.747,50 

5 
BATATA DOCE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 200 
Batata  

doce roxa 
3,49 698,00 

6 
BATATA INGLESA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 600 
Batata 
inglesa 

4,99 2.994,00 
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7 
BERINJELA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 100 
Berinjela 

roxa 
2,49 249,00 

8 

BRÓCOLIS: DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS.  

KG 200 Brócolis  22,99 4.598,00 

9 
CAXIXE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 280 Caxixe 1,99 557,20 

10 
CEBOLA BRANCA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 450 
Cebola 
branca 
salada 

5,49 2.470,50 

11 
CENOURA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 600 
Cenoura 
Mineira 

1A 
4,49 2.694,00 

12 
COENTRO VERDE CAROÇO: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

PCT 180 
Coentro 

verde 
3,49 628,20 

13 

CHEIRO VERDE MAÇO DE FOLHAS (COENTRO E 
CEBOLINHA): DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

PCT 900 
Cheiro 
verde 

2,49 2.241,00 

14 
COUVE-FLOR: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

UN 200 
Couve-

Flor 
21,99 4.398,00 

15 

COUVE-MANTEIGA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, CONTENDO MAÇO 

DE FOLHAS. 

UN 150 
Couve 

manteiga 
2,99 448,50 

16 

ESPIGA DE MILHO VERDE: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU 

DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE. 

UN 1700 
Sempre 
Verde 

0,79 1.343,00 

17 
INHAME: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE.  

KG 450 
Inhame 
bolinha 

7,99 3.595,50 

18 

MANDIOCA DOCE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 

A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE. 

KG 450 
Mandioca 

doce 
2,49 1.120,00 
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19 
MAXIXE VERDE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 300 
Maxixe 

verde liso 
2,99 897,00 

20 

PIMENTÃO VERDE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE. 

KG 300 
Pimentão 

verde 
exito 

3,49 1.047,00 

21 
QUIABO: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 350 Apuim 5,49 1.921,50 

22 
REPOLHO: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 300 Esmeralda 2,99 897,00 

23 
REPOLHO ROXO: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 280 

Repolho 
roxo 
super 
rede 

3,99 1.117,20 

24 
RÚCULA, MAÇO DE FOLHA: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU 

DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

PCT 140 
Folha 
Larga 

2,49 348,60 

25 

TOMATE TIPO ITALIANO: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 2000 Italiano 4,84 9.680,00 

26 
VAGEM HOLANDESA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 

A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 100 
Vagem 

holandesa 
4,99 499,00 

27 
JILÓ: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 100 
comprido 

verde 
claro 

3,99 399,00 

28 
PEPINO: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 250 
Hibrido 
Targa 

2,99 747,50 

29 
BETERRABA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 300 
Beterraba 
vermelha 

3,58 1.074,00 

30 
CHUCHU: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 800 
Chuchu 
verde 

3,89 3.112,00 
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LOTE 02 – FRUTAS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
V. UNT 

(R$) 
V. TOTAL (R$) 

2 

1 
ABACAXI PÉROLA OU AJUBÁ: DE 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UN 2100 Peróla 4,99 10.479,00 

2 

BANANA PRATA: EM PENCA, COM FRUTOS NO 

GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO, DE 1ª QUALIDADE, 
EM EXCELENTE ESTADO PARA CONSUMO, NO 
TAMANHO, COR E SABOR DA ESPÉCIE UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E/OU TRANSPORTE. 

KG 2000 Prata 3,49 6.980,00 

3 

CAJU: COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS AO 
CONSUMO. 

KG 600 comum 6,25 3.750,00 

4 

GOIABA: DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 600 
Cortibel 

vermelha 
3,99 2.394,00 

5 

LARANJA PERA: DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FRESCA E FIRME. ISENTA DE 
SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 2000 Pera 3,99 7.980,00 

6 

LIMÃO TAITI: DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FRESCA E FIRME. ISENTA DE SUJIDADES, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS. NÃO DEVENDO APRESENTAR 
GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 600 Taiti 3,49 2.094,00 

7 

MAÇÃ FUJI: VERMELHA, DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, SEM FERIMENTOS, DEFEITOS OU DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 500 Fuji 9,99 4.995,00 

8 

MAMÃO PAPAIA: DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, NÃO DEVENDO APRESENTAR GOLPES OU 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 800 Papaia 2,99 2.392,00 

9 

MANGA PALMER: DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, 

CASCA LISA, ASPECTO GLOBOSO, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDO, VERDE E 
MADURO. 

KG 600 Palmer 3,99 2.394,00 
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10 

MARACUJÁ AMARELO (MARACUJINA): DE 1ª 

QUALIDADE, REDONDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. 

KG 1000 
Maracujá 

azedo 
Amarelo 

3,49 3.490,00 

11 

MARACUJÁ DO MATO: DE 1ª QUALIDADE, 

REDONDO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. 

KG 500 
Maracujá 

da 
Caatinga 

3,99 1.995,00 

12 

MELANCIA: TAMANHO REGULAR, DE 1ª QUALIDADE, 

REDONDA, CASCA LISA, GRAÚDA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA. 

KG 800 
crimson 
sweet 

0,99 792,00 

13 
MELÃO: DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, 

GRAÚDO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DESENVOLVIDO E MADURO. 

KG 400 
Melão 

amarelo 
4,99 1.996,00 

14 

TANGERINA (POKAN): DE 1ª QUALIDADE, 

MADURA, FRUTOS COM TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME, GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO, SEM 
FERIMENTOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASISTAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E/OU TRANSPORTE. 

KG 800 Pokan 3,99 3.192,00 

15 

ERVA-DOCE A GRANEL COMPOSTO DE SEMENTES 

DE ERVA DOCE; ISENTO DE SUJIDADES, 
FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACHE 
INDIVIDUAL; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPEL CARTÃO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 14 MESES 
NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 267/05, RDC 277/05, RDC14/14 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA 

KG 15 Comum 32,99 494,85 

16 

CANELA EM CASCA OBTIDA DA CASCA DO ESPÉCIME 
GENUÍNO; DE COLORAÇÃO MARROM CLARO; COM 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
PLÁSTICO ATÓXICO E LACRADO; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

KG 12 Comum 133,9 1.606,80 
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17 

CANELA EM PÓ, POTINHO 50 G. CANELA; EM PÓ FINA 
HOMOGÊNEA; OBTIDA DA CASCA DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS; GRÃOS SÃOS E LIMPOS; DE 
COLORAÇÃO PARDO AMARELADA OU MARROM 
CLARO; COM ASPECTO CHEIRO AROMÁTICO E 
SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE; 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO; EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADA, RESISTENTE E VEDADA; 
APROPRIADA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 276/05 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

UN 30 Comum 4,99 149,70 

18 

CRAVO DA ÍNDIA  CRAVO DA ÍNDIA; OBTIDO DO 

BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME GENUÍNA; DE 
COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 16%; 
ISENTO DE DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, E 
IMPUREZAS DOS GRAOS OU SEMENTES; VALIDADE 
MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 276/05 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

KG 12 Comum 129,9 1.558,80 

19 
GENGIBRE RAIZ - DEVE ESTAR COM APARÊNCIA DE 

FRESCO, CLARO E FIRME; NÃO PODE ESTAR 
RESSECADO NEM APRESENTAR MANCHAS ESCURAS 

KG 15 Comum 12,99 194,85 

20 

AÇAFRÃO EM PÓ - PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 

COLORAÇÃO AMARELA INTENSA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 10 Comum 49,9 499,00 

21 
COLORAU PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

VERMELHA INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 

KG 20 Comum 22,99 459,80 

22 

ORÉGANO DESIDRATADO: ERVA SECA, SEM 

ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 5 Comum 64,99 324,95 

23 

MANJERICÃO COM FOLHAS VERDES E FRESCAS, 

SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, COM ASPECTO 
DE COR E CHEIRO DE SABOR PROPRIO, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO 
EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES PROPRIOS 
PARA ALIMENTOS. OBEDECER AO CODIGO 
SANITARIO E DEMAIS NORMAS E LEGISLACOES 
SANITARIAS EM VIGOR 

KG 2 Comum 0,9 1,80 
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LOTE 03 - OVOS  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
V. UNT 

(R$) 
V. TOTAL (R$) 

3 1 

OVOS BRANCO DUZIA: OVO DE GALINHA, TIPO 

EXTRA, CLASSE A, BRANCO, BANDEJAS COM 12 
UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,  DE  ACORDO  COM  A  
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

DUZIA 2000 classe A 7,72 15.440,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO 01669571513 
SIMARIA MAGALHAES ARAUJO NOLASCO  

FORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2022ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2022PE 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2022CPL 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si 

celebram o Município de SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS/BA, através da Prefeitura Municipal e 

a NETINFOR SERVICOS DE PROVEDORES DE 

ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES LTDA 

vencedora do certame licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico nº 018/2022PE, tendo por OBJETO a 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL SOLICITAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, neste município 

de Sebastião Laranjeiras – Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

453, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO PEREIRA 

MALHEIROS, Prefeito Municipal, residente em Sebastião Laranjeiras, Centro, nesta cidade de 

Sebastião Laranjeiras, estado da Bahia, portador da cédula de identidade n.º 1.746.061-17, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, doravante simplesmente denominado(a) como ÓRGÃO 

GERENCIADOR e do outro lado a empresa NETINFOR SERVICOS DE PROVEDORES DE 

ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES LTDA incrita no CNPJ sob o numero 

12.909.601/0001-09, situada no endereço RUA DOZE DE OUTUBRO, 21 - BAIRRO DC-5 - CEP 

46.350-000 - URANDI - BA, neste ato representado por IRAN RIBEIRO SILVA, portador do 

documento de identidade nº 969169906 SSP/BA e CPF 003.131.825-82, residente e domiciliado 

na RUA DOZE DE OUTUBRO, 21 - BAIRRO DC-5 - CEP 46.350-000 - URANDI - BA, doravante  

FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 

Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 055/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 

8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 018/2022PE, Ata de julgamento de Preços, 

e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos 

PRODUTOS/SERVIÇOS, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação 

por ela alcançada no(s) LOTE(s), atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a 

contratações  futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos 
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supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na  licitação 

Pregão Eletrônico nº 018/2022PE; cujo objeto refere-se a FORMAÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, constantes 

do aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora 

o  integra. 

 

 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 
2.1. São participantes os seguintes órgãos: 

 
2.2.1 Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.2 Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.3 Fundo Municipal de Assistencia Social de Sebastiao Laranjeiras; 

2.2.4 Fundo Municipal de Manutencao e Desenvolvimento do Ensino. 
 

2.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.2.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

 
2.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

2.2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 2. 
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exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 
2.2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 
2.2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
2.2.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

 
2.2.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à 

Ata, alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

 

 

3.1.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, representado pela Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em 

consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados 

a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

 
3.1.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total 

de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

 

3.1.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não 

ficará obrigado a adquirir os PRODUTOS/SERVIÇOS exclusivamente pelo SRP, podendo 

realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às 

aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação 

vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do 

SRP. 

 
3.1.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 
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4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 
4.4.1. Reequilibrar financeiramente, de acordo o art. 65 da Lei 8.666/93, sobretudo inc. II, 

alínea “d” - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

4.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto Municipal 

n.º 055/2021. 

 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 

no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 6. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 

com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na 

omissão deste, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

 

 

8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ 76.958,00 (Setenta e seis mil, noveventos e cinquenta e oito reais), 

encontram-se indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 8. 
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8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

 
8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços prestados; 

 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços fornecidos com avarias 

ou defeitos; 

 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 
9.2. A Contratante obriga-se a: 

 
9.2.1. Indicar o local que deverá ser entregue o(s) produtos(s) / serviço(s); 

9.2.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Compra/autorização de fornecimento, após emissão de empenho; 

9.2.3. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2.4. Notificar à CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

9.2.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste Termo. 

9.2.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

9.2.7. Devolver os produto(s) que não apresentarem condições de serem utilizados e 

solicitar substituição em até 30 dias. 

9.2.8. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos veículos 

e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO   
OBJETO 

 
10.1. O objeto desta licitação deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionada, 

conforme ordem de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela secretaria 

requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas  neste edital 

e seus anexos. 

 
10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, no prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados da solicitação oficial, a 

partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, que será efetuada via 

endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na forma 

necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
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Contratada, com a entrega dos serviços. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 

- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 

n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
 

 
 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 12. 
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12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

 
12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr (a). Josimar Rodrigues Pinto,  

Portaria Nº 072/2021, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do objeto. 

 
12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

 
12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

 
12.7. Fica a cargo do servidor Sr. (a) NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS, Decreto  

Nº 004/2021, na função de Secretária Municipal de Administração e Finanças, manifestar 

sobre as possibilidades de carona à ata de registro de preços. 

 
12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Eletrônico Nº 018/2022PE, bem como ao Decreto Municipal Nº 055/2021. 

 

 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 

 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 

2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sebastião Laranjeiras pelo 

prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
 

 

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 

seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2022PE- SRP e Termo de Referência; 

 
b) Ata da Sessão Pública; 

 
c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver. 

 
 

 

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento: 

 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, respeitados os 

direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666/93; 

 
c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 

 
d) Fiscalizar a entrega dos serviços. 

 
e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

 
 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e 

legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

 
16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 14. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 15. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 16. 
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da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 

155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

 

 

 

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município. 

 
 

18.1. Fica eleito o Foro de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

 
18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada nos gerência de contratos do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 

8.666/93. 

 
Sebastião Laranjeiras - Bahia, 11 de outubro de 2022. 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

NETINFOR SERVICOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS 
REDES DE COMUNICACOES LTDA 

IRAN RIBEIRO SILVA 

FORNECEDOR 

 
Testemunhas 
 

 
1. __________________________________ 

                       CPF 

 
 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 17. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 18. 
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2022ARP 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°  018/2022PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.  116/2022CPL 

 
EMPRESA: NETINFOR SERVICOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 
LTDA  
CNPJ Nº: 12.909.601/0001-09 
ENDEREÇO: RUA DOZE DE OUTUBRO, 21 - BAIRRO DC-5 - CEP 46.350-000 - URANDI - 
BATELEFONE: (77) 3456-2052 
E-MAIL: Centraludi@hotmail.com 
REPRESENTANTE: IRAN RIBEIRO SILVA 
 RG nº 969169906 SSP/BA 
CPF N.º 003.131.825-82 
ENDEREÇO: RUA DOZE DE OUTUBRO, 21 - BAIRRO DC-5 - CEP 46.350-000 - URANDI - BA 
 
 

 
 

LOTE 04 - RECARGA DE TONER DE IMPRESSORAS À LASER 

ITEM DESCRIÇÃO IMPRESSORAS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 IMPRESSORA HP  Laserjet Pro MFP M28 w 1 RECARGA 12 45,05  540,60 

2 IMPRESSORA HP Laserjet M1132 MFP 7 RECARGA 84 45,05 3784,20 

3 IMPRESSORA HP Lasejet M 1005 MFP 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

4 IMPRESSORA HP Laserjet Pro M15w 110W 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

5 IMPRESSORA HP Laserjet PRO 402dne 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

6 IMPRESSORA HP Laserjet P 2035 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

7 IMPRESSORA HP Lasejet Pro MFP M127 fn 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

8 IMPRESSORA HP LASER 107W 4 RECARGA 48 45,04 2161,92 

9 IMPRESSORA HP LASERJET P1102 CE651A 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

10 IMPRESSORA RICOH SP 5200s 7 RECARGA 84 315,31 26.486,00 

11 IMPRESSORA RICOH 5120sr 1 RECARGA 12 315,31 3783,70 

12 IMPRESSORA Samsung Xpress M 2070 2 RECARGA 24 81,07 1945,66 

13 IMPRESSORA Samsung - SCX-3405 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

14 IMPRESSORA SAMGUNG ML-2851 1 RECARGA 12 81,08 972,96 

15 IMPRESSORA SAMSUNG ML-2165 1 RECARGA 12 45,05 540,60 

TOTAL 44.000,00 

       

       

LOTE 05 - RECARGA DE TANQUE DE TINTA 

ITEM DESCRIÇÃO IMPRESSORAS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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1 
IMPRESSORA Epson L 3150 (preta, ciano, magenta e 
amarela) 6 RECARGA 72 95,99 

 

6911,28  

2 
IMPRESSORA EPSON L375 (preta, ciano, magenta e 
amarela) 1 RECARGA 12 95,97  1151,64 

3 
IMPRESSORA EPSON L3110 (preta, ciano, magenta e 
amarela) 1 RECARGA 12 95,98 1151,77 

4 
IMPRESSORA Epson L1150  (preta, ciano, magenta e 
amarela) 1 RECARGA 12 95,98 1151,77 

5 
IMPRESSORA EPSON L380  (preta, ciano, magenta e 
amarela) 1 RECARGA 12 95,98 1151,77 

6 
IMPRESSORA EPSON L555  (preta, ciano, magenta e 
amarela) 1 RECARGA 12 95,98 1151,77 

TOTAL 12.670,00 

       

       

LOTE 07 – MANUTENÇÃO DE COMPUTADOR 

ITEM DESCRIÇÃO COMPUTADORES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 COMPUTADOR DESKTOP 106 SERVIÇO 212 80,00 16.960,00 

TOTAL 16.960,00 

       

LOTE 08 - MANUTENÇÃO DE NOTEBOOKS 

ITEM DESCRIÇÃO NOTEBOKS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 NOTEBOOK 16 SERVIÇO 32 104,00 3.328,00 

 
 
 
 
 
 
 

 

NETINFOR SERVICOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 
LTDA 

IRAN RIBEIRO SILVA  
FORNECEDOR REGISTRADO
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/10/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/10/2022 11:40 UTC-03:00
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